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Ofício nº 009/2026 

 

Maceió, 24 de março de 2026. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 

Dr. Flávio Saraiva da Silva 

 

 

Assunto: Ausência de QR Code para autenticação de documentos de CAC 

 

 

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, a Confederação Brasileira de Tiro Tático – 

CBTT, representando quase 30.000 (trinta mil) atletas filiados e quase 1.000 (mil) clubes de 

tiro, vem, por meio deste, solicitar que seja publicada, em nome da segurança jurídica e 

preservação dos direitos dos atletas do tiro desportivo e caçadores, orientação em Boletim 

Geral Ostensivo acerca da ausência de QR Code nos documentos pertencentes aos atiradores, 

caçadores e colecionadores. 

Após a transferência de competência das categorias retromencionadas à Polícia 

Federal, os documentos deferidos para atiradores, caçadores e colecionadores não estão 

sendo emitidos com QR Code para verificação de autenticidade. A própria Polícia Federal 

reconheceu a falha e esclareceu que nenhum cidadão poderá ser prejudicado por erro do 

Estado, conforme se depreende do Ofício nº 158/2025 (em anexo): 
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Nesse mesmo sentido, esclareceu também o Delegado de Polícia Federal, Dr. 

Marcelo de Souza Daemon Guimarães, no Ofício Circular nº 02/2025 (em anexo), 

direcionado às autoridades de segurança pública do Rio de Janeiro: 

 
Com o intuito de promover segurança jurídica à sociedade, a Polícia Militar do Rio 

de Janeiro, após receber o ofício circular retromencionado, publicou na página 55 do Boletim 

da PM de 06/08/2025 o seguinte texto elucidativo: 

 

Diante desse cenário, verifica-se a existência de um evidente descompasso entre a 

realidade administrativa atual, marcada por falhas operacionais já reconhecidas pelo próprio 

Poder Público, e a atuação cotidiana dos agentes de segurança pública responsáveis pela 

fiscalização, os quais, muitas vezes, não dispõem de orientação formal uniforme acerca da 

matéria. 

Tal circunstância tem potencial para gerar insegurança jurídica, interpretações 

divergentes e, sobretudo, constrangimentos indevidos a cidadãos que se encontram em plena 

regularidade, mas que, por circunstâncias alheias à sua vontade, portam documentos 

desprovidos de mecanismos de verificação como o QR Code. Ressalte-se que o princípio da 
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boa-fé objetiva, aliado à vedação de que o administrado seja prejudicado por falha estatal, 

impõe à Administração Pública o dever de adotar medidas claras de orientação interna, de 

modo a assegurar a correta aplicação da norma e a proteção dos direitos dos cidadãos. 

Ademais, a ausência de qualquer ato normativo que tenha declarado a invalidade das 

guias de tráfego e demais documentos anteriormente emitidos pelo Exército Brasileiro 

reforça a necessidade de esclarecimento institucional, evitando interpretações equivocadas 

que possam comprometer tanto a atividade policial quanto a segurança jurídica dos 

administrados. 

Nesse contexto, iniciativas como a adotada pela Polícia Militar do Estado do Rio de 

Janeiro, após provocação do Delegado de Polícia Federal Dr. Marcelo Daemon, revelam-se 

extremamente salutares, na medida em que promovem padronização de condutas, reduzem 

margens de erro na fiscalização e fortalecem a confiança entre sociedade e instituições 

públicas. 

Assim, com o mais elevado respeito institucional, e com o propósito exclusivo de 

colaborar para a uniformização de procedimentos e prevenção de conflitos operacionais, a 

Confederação Brasileira de Tiro Tático vem sugerir a essa respeitável Secretaria que avalie 

a conveniência e oportunidade de promover orientação formal, contemplando os seguintes 

pontos: 

1. O reconhecimento de que a ausência de QR Code nos documentos de atiradores, 

caçadores e colecionadores decorre de falha já admitida pelo Poder Público, não 

podendo ensejar qualquer prejuízo ao cidadão de boa-fé; e 

2. A reafirmação de que as guias de tráfego e demais documentos anteriormente 

emitidos pelo Exército Brasileiro permanecem válidos, não havendo ato 

normativo que tenha determinado sua invalidação. 

Trata-se de medida simples, porém de elevado impacto prático, apta a assegurar 

maior segurança jurídica, eficiência na atuação policial e respeito aos direitos dos cidadãos 

regularmente habilitados. 

Renovamos votos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Respeitosamente, 

________________________________________________ 

GIOVANNI RONCALLI CASADO DE SOUZA JÚNIOR 

Presidente da Confederação Brasileira de Tiro Tático 


